
VI– Representante da Regulação da Secretaria de Estado da Saúde:
a) Cláudia Ribeiro de Araujo Gonsalves, como Titular; ou
b) Aline Cipriani de Souza, como Suplente.

Cod. Mat.: 810733

PORTARIA CONJuNTA Nº 208/SeS/SeA de 16/03/2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE e o SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Lei nº 12.929, de 04/02/2004, no decreto 
Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e alterações posteriores, que 
regulamenta o Programa Estadual de Incentivo às Organizações 
Sociais, ReSOLVeM:

Art. 1º - Alterar a Comissão de Avaliação e Fiscalização – CAF - 
do Contrato de Gestão nº 002/2018, celebrado entre o Estado de 
Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de estado da Saúde 
e a Organização Social Instituto Maria Schmitt de Desenvolvimento 
de Ensino, Assistência Social e Saúde do Cidadão (IMAS), com 
a interveniência da Secretaria de Estado da Administração, para 
o gerenciamento do Hospital Florianópolis, conforme o disposto 
no Anexo I.
 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria Conjunta nº 1434/SeS/SeA, de 
05/01/2022, publicada no DOE nº 21.691.

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

ANDRÉ MOTTA RIBeIRO
Secretário de estado da Saúde

JORGe eDuARDO TASCA
Secretário de estado da Administração

ANeXO I 
PORTARIA Nº 208/SeS/SeA de 16/03/2022

I – Representante da Secretaria de Estado da Saúde:
a) Flamarion da Silva Lucas, como titular e Presidente.

II – Representante dos servidores do HF:
       a) Alexandra Bittencourt do Nascimento, matrícula nº  363984-
01-3, como Titular.

III – Representante da Sociedade Civil indicado pelo Conselho 
Estadual de Saúde: 
a) Gilberto Antônio Scussiato, como Titular.
 
IV – Representante da Diretoria Executiva do IMAS:
a) Francisco Jailson de Paiva, como Titular; ou
b) Olimpierri Mallmann, como Suplente.

V – Representante da Regional de Saúde:
a) Jocélio Voltolini, como Titular; ou
b) Elaine Cristine da Cunha, como Suplente

VI– Representante da Regulação da Secretaria de Estado da Saúde:
a) Cláudia Ribeiro de Araujo Gonsalves, como Titular; ou
b) Aline Cipriani de Souza, como Suplente.

VII - Representante do Conselho Gestor do Hospital Florianópolis: 
a) Cláudia Lopes Costa, como Titular; ou
b) Sergio Luiz Piazza, como Suplente.

Cod. Mat.: 810735

PORTARIA CONJuNTA Nº 209/SeS/SeA de 16/03/2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE e o SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Lei nº 12.929, de 04/02/2004, no decreto 
Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e alterações posteriores, que 
regulamenta o Programa Estadual de Incentivo às Organizações 
Sociais, ReSOLVeM:

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Avaliação e Fiscali-
zação – CAF - do Contrato de Gestão nº 003/2018, celebrado entre 
o estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de estado 
da Saúde e a Organização Social IDEAS, com a interveniência 
da Secretaria de estado da Administração, para o gerenciamento 
do Hospital Materno Infantil Santa Catarina, conforme o disposto 
no Anexo I: 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria Conjunta nº 1435/SeS/SeA, de 
05/01/2022, publicada no DOE nº 21.691.

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

ANDRÉ MOTTA RIBeIRO
Secretário de estado da Saúde

JORGe eDuARDO TASCA
Secretário de estado da Administração

ANeXO I 
PORTARIA Nº 209/SeS/SeA de 16/03/2022

I – Representante da Secretaria de Estado da Saúde:
a) Flamarion da Silva Lucas, como titular e Presidente.

II – Representante da Sociedade Civil indicado pelo Conselho 
Estadual de Saúde: 
a) Gilberto Antônio Scussiato, como Titular.
 
III – Representante da Diretoria Executiva do IDEAS:
a) César Augusto de Magalhães, como Titular; ou
b) Roberta Vilela Morena Wilsing, como Suplente.

IV – Representante da Regional de Saúde:
a) Gigislene Muller Kirchner, como Titular; ou
b) Sílvia Salvador do Prado, como Suplente

V– Representante da Regulação da Secretaria de Estado da Saúde:
a) Cláudia Ribeiro de Araujo Gonsalves, como Titular; ou
b) Aline Cipriani de Souza, como Suplente.

VI - Representante da Câmara Municipal dos Vereadores de Criciúma:
a) José Paulo Ferrarezi, como Titular; 

VII – Representante Associação Empresarial de Criciúma- ACIC:
a)  Rafael Meller Amante, como Titular; ou
b)  Manoel Pinto Moreira, como suplente.

 VIII – Representante Prefeitura Municipal de Criciúma:
a) Izo Cadorin, como Titular; ou
b) Neli Terezinha Amboni de Souza , como suplente.

 IX - Representante Conselho Municipal de Saúde de Criciúma:
a)     Amilton da Silva, como Titular; ou
b)     Volnei de Bona, como suplente.

X - Representante Comissão Intergestores Regional de Saúde:
a) César Augusto Pasetto, como Titular; ou
b) Murilo Debiasi Ferrareis, como suplente.

Cod. Mat.: 810738

PORTARIA nº 221 de 21/03/2022
O CORRegedOR dA SeCReTARIA de eSTAdO dA SAÚde, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 13 e 31, todos da LC nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no PROCESSO Nº SES 61014/2019, resolve 
conforme fundamentação nos autos, ReCONduZIR os servidores 
públicos civis, estáveis e com nível médio, Luis Antônio Cipriano, 
matrícula 0360444-6-01, na competência de Técnico em Atividades 
Administrativas, com atribuição de exercício no Setor de Contas 
Médicas - HTR/GERAD, Ana Patricia do Amaral de Salles, ma-
tricula 0350987-7-03, na competência de Técnica em Atividades 
Administrativas, com atribuição de exercício no Setor de Contas 
Médicas - HTR-GERAD e Claudia Maria de Borba, matrícula 
0245821-7-01, na competência de Cozinheira, com atribuição de 
exercício no Ambulatório - HTR/GETEC , todos ocupantes do cargo 
de provimento Efetivo de Analista Técnico em Gestão e Promoção 
de Saúde, em consonância com o art. 36, da LC nº 491/10, para, 
sob a presidência da primeira, constituírem COMISSÃO DE PRO-
CeSSO AdMINISTRATIVO dISCIPLINAR, por terem, em tese, 
cometido irregularidades no empréstimo de camas hospitalares 
de Patrimônio Público à particulares no Hospital Tereza Ramos, 
envolvendo os servidores S.M.Z, matrícula 0362448-0-01, na com-
petência de Técnico em Atividades Administrativas, nível médio, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Analista Técnico em 
Gestão e Promoção de Saúde, estável, R. S., matrícula n. 0693262-
2-01, ex-Gerente de Administração do Hospital Tereza Ramos, 
comissionado, R. Á. L., matrícula n. 0960828-1-01, ex-Gerente de 
Administração do Hospital Tereza Ramos, comissionado, B. B. R. M., 
matrícula n. 0666421-0-01, ex-Diretora do Hospital Tereza Ramos, 
comissionado e J.O., matrícula n. 0970287-3-01, ex-Gerente de 
Administração do Hospital Tereza Ramos. Se houver comprovação 
das condutas, os servidores terão infringido, o artigo 29, III e VII, e 
artigo 30, II, ambos da LC 323/06, estando sujeitos às penalidades 
previstas pela mesma norma, inclusive, estabelecida pelo artigo 38, 
I e artigo 40. A comissão disciplinar deverá instalar-se  no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no Diário Oficial do 
Estado e a conclusão não excederá 60 (sessenta) dias, admitida a 
prorrogação, por igual período de acordo com o disposto no artigo 
38 da LC nº 491/10.
GUSTAVO HENRIQUE MONGUILHOTT
Corregedor e.e

Cod. Mat.: 810881

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
decisão: O Secretário de estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SeS 
1662/2022 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
108 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
CIRÚRGICA SANTA CRuZ COM. De PRODuTOS HOSP. LTDA, 
CNPJ 94.516.671/0002-34 a penalidade de ADVeRTÊNCIA por 
descumprimento da Autorização de fornecimento nº 23283/2021, 
Edital nº 1034/2021.

Cod. Mat.: 810625

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXTRATO De TeRMO De CONVÊNIO nº 2022TR000430.
CONCeDeNTe: O estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saú-
de – FES. CONVeNeNTe: Fundação Social Hospitalar de Içara, 
mantenedora do Hospital São Donato, com sede no município de 
Içara. OBJeTO: Compra de medicamentos para enfrentamento ao 
COVID 19, com a finalidade de oferecer melhor atendimento aos 
usuários do SuS, no enfrentamento à Pandemia. VALOR DOS 
ReCuRSOS: Total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), por 
parte do CONCEDENTE, em parcela única. DOS ReCuRSOS: As 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 
3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2021010822, Fonte 
dos Recursos: 0100, Natureza da despesa: 33504102, conforme 
Nota de Empenho nº 2022NE009118, de 22/03/2022, constante no 
processo SCC 3212/2021. PRAZO De VIGÊNCIA: Este Convênio 
terá início de vigência a partir da data de 19 de março de 2021 e 
fim de vigência em 31 de dezembro de 2022. DATA: Florianópolis, 
22 de março de 2022. SIGNATÁRIO: André Motta Ribeiro, pela 
SES e Valmor da Silva, pela Fundação. Lz/scc

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXTRATO De TeRMO De CONVÊNIO nº 2022TR000437.
CONCeDeNTe: O estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saú-
de – FES. CONVeNeNTe: Associação Beneficente Frei Rogério, 
mantenedora do Hospital Frei Rogério, com sede no município de 
Anita Garibaldi. OBJeTO Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a ala da psiquiatria em nossa unidade hospitalar 
Frei Rogério, e ao mesmo tempo manter/aumentar o percentual 
de atendimento aos usuários do SuS em 90%. VALOR DOS Re-
CuRSOS: Total de R$ 179.999,94 (cento e setenta e nove mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos), 
por parte do CONCEDENTE, em parcela única. DOS ReCuRSOS: 
As despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamen-
tária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 
– 4 – 44 – 50 – 42, Programa Transferência: 2022010952, Fonte 
dos Recursos: 0100, Natureza da despesa: 44504201, conforme 
Nota de Empenho nº 2022NE009184, de 24/03/2022, constante 
no processo SeS 9171/2022. PRAZO De VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2022, condicionada sua eficácia à publicação, des-
te extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 24 de março de 2022. 
SIGNATÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e José Pinto Neto, 
pela Associação. Lz/scc

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXTRATO De TeRMO De CONVÊNIO nº 2022TR000428.
CONCeDeNTe: O estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVeNeNTe: Fundação Social Hospitalar de 
Içara, mantenedora do Hospital São Donato, com sede no muni-
cípio de Içara. OBJeTO Auxiliar a Fundação Social Hospitalar de 
Içara, mantenedora do Hospital São Donato, no custeio e manu-
tenção dos serviços da maternidade do hospital, com a finalidade 
de oferecer melhor atendimento aos usuários do sus. VALOR DOS 
ReCuRSOS: Total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), por parte do 
CONCEDENTE, em parcela única. DOS ReCuRSOS: As despesas 
serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 
48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 3 – 33 – 50 
– 41, Programa Transferência: 2022010920, Fonte dos Recursos: 
0623, Natureza da Despesa: 33504102, conforme Nota de Empenho 
nº 2022Ne009060, de 22/03/2022, constante no processo SCC 
1134/2022. PRAZO De VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022, 
condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no DOE. 
DATA: Florianópolis, 22 de março de 2022. SIGNATÁRIO: André 
Motta Ribeiro, pela SES e Valmor da Silva, pela Fundação. Lz/scc

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXTRATO De TeRMO De CONVÊNIO nº 2022TR000429.
CONCeDeNTe: O estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saú-
de – FES. CONVeNeNTe: Fundação Social Hospitalar de Içara, 
mantenedora do Hospital São Donato, com sede no município de 
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